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A Excelentíssima Senhora CLAÍDES LAZARETTI MASUTTI, Prefeita Municipal Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica estabelecido novo vencimento básico no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para os seguintes cargos de provimento efetivo:
	CARGO

	Agente de Saúde

	Atendente de Creche

	Auxiliar de Serviços

Gerais

	Vigia


Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campos de Júlio, aos vinte e sete dias do mês de março de dois mil e nove. 
CLAÍDES LAZARETTI MASUTTI

Prefeita Municipal

“Aprova o Reenquadramento do Vencimento Básico de Cargos, e dá outras Providências.”














